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PORTARIA N 2093 DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas do
Instituto Federal do Paraná. no uso da
competência que Ihe confere a Portaria no
889. de 18 de julho de 2016 e o que com
consta no processo n
23399.000184/2017-33,

RESOLVE

ãm;: :.ÜRãS* H tawll?Xll,
1 . no regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais. área: Química, para o
Campus Paranaguá. ''' '
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